
CÂMARA DOS DEPUTADOS               
               

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno, tramitação sob o
regime  urgência  do  “Projeto  de  Lei
Complementar nº 259/2020”.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento
Interno,  URGÊNCIA para  a  apreciação  do  PLP 259/2020, de  autoria  do  Dep.
Eduardo Costa, que “Revoga o art. 5º da Lei Complementar nº 172, de 15 de abril
de  2020,  para  tornar  permanente  a  possibilidade  da  transposição  e  da
transferência de saldos financeiros dos Fundos de Saúde do dos Estados,  do
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”.

Sala de Sessões, em 20 de novembro de 2020.

Deputado EDUARDO COSTA
PTB/PA
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Eduardo Costa)

 

 

Requer, nos termos do artigo

155 do Regimento Interno, tramitação sob

o regime urgência do “Projeto de Lei

Complementar nº 259/2020”.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD205159066200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Costa (PTB/PA)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD,

REPUBLICANOS, PTB, PROS, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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